
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

CREDENCIAMENTO N.2 006/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.2 132/2024 

CONTRATO N.Q 382/2024 

Pelo presente contrato que entre si fazern, de urn lado o MUNICIPIO DE ITAETE-BA, corn sede na 

Rua das Algarobas, s/n, Centro, ltaetê - Ba - CEP - 46.790-000, devidarnente inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoas JurIdicas (CNPJ) sob o n2  13.922.620/0001-20, representada pelo Sr. VICTOR 

CAUE CARDOSO QLJEIROZ, inscrito no Cadastro de Pessoa Fisica (CPF) sob o n° 059.582.865-52 

doravante designado simplesmente de CONTRATANTE e do outro lado o Artista RENILSON . BARRETO SANTOS, pessoa fIsica, brasileiro, portador da C. I. n9 07.279.744-40 e CPF 707.420.065-

49, residente na Tv Anisio AraUjo, nil 35, Itaetè-BA, CEP: 46.790-000, denorninada CONTRATADA, 

habilitado no Credenciamento n9  006/2024, doravante denorninada(o) apenas CONTRATADO, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato que se regerá pela Lei Federal 14.133/21, pelas 

demais condiçoes previstas no edital do Credencianiento n.2  006/2024, bern como rnediante as 

clãusulas e condiçOes a seguir ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. A CONTRATADA se obriga por este instrumento a realizar apresentaçäo artIstica no evento da 

APRESENTAcAO MUSICAL NA PRAA ADMAR MATOS SOUZA NO EVENTO DE ABERTURA DA 

ExPEDIçAO MANDACARU, nesta Cidade de ltaetê, Estado da Bahia. 

1.2 A apresentacão artistica ocorrerá na data, local, horário, duracão conforme descrito abaixo: . I DATA DAAPRESENTAcA0: - 23/08/2024 

- LOCAL CIRCIJITO DA FESTA 
- 

1.3 Sornente será permitida a apresentaçäo de outro artista no mesmo palco e mesmo dia, corn 

a expressa autorizaçäo da CONTRATANTE. 

1.4 Nâo seräo permitidas, em nenhurna hipótese, a apresentaco de terceiros no palco durante 

a apresentacâo. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO LOCAL PRAZO E coNDIçAo DE ENTREGA 

3.1 A apresentaçâo deverâ ser na data, local, horário, duraçäo mencionados na prograrnação, 

podendo se dar de maneira remota e/ou presencial, se possivel. 
0 grupo, Artista e/ou Banda deverá estar presente corn no minimo 45 (quarenta e cinco) minutos antes 

do horário previsto para o inIcio da sua apresentacào; 

3.2 0 (a) contratado (a) deverá responsabilizar-se por todos os compromissos e despesas 
decorrente da execução dos servicos, bern corno pelo transporte dos componentes, se foro caso. 
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3.3 0 grupo, Artista e/ou Banda deverâ atualizar, caso necessário, corn 72 (setenta e duas) horas 
de antecedència o Rider e Holder para que sejam feitos os ajustes tècnicos. 
3.4 0 Artista e/ou Banda devera obrigatoriamente participar de reuniâo de produçäo, em data 
e local a ser informado corn 96 (noventa e seis) horas de antecedência da data prevista da reunião. 
CLAUSULA TERCEIRA - DAS oBRIGAcOEs 

3.1 - Constituem obrigaçoes da CONTRATANTE: 

A PREFEITURA MUNICIPAL responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurando o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa, bern • 

- Cumprir e fazer cumprir as disposiçöes regulamentares dos fornecimentos dos serviços e 
cláusulas contratuais, aplicando as penalidades previstas quando for ocaso; 

II - Efetuar o pagamento dos serviços recebidos na forma e condiçöes ajustadas; 
III III - Orientar, monitorar e fiscalizar o Artista ou Grupo/Banda CONTRATADO; 
Iv - Entregar a credencial de apresentaçâo do CONTRATADO quando estiver desenvolvendo suas 

atividades vinculadas ao projeto ou atividade objeto dessa contratação; 
V - Notificar a contratada por escrito da ocorrència de eventuais irregularidades no curso das 

execuçães dos serviços, fixando o prazo para suas correçoes; 
- Comunicar ao credenciado a data, o local e horário da apresentação artIstica; 
VII - A sonorização, iluminação e palco ficarao a cargo da PREFEITURA MUNICIPAL. 

3.2 - Constituem obrigaçöes da CONTRATADA: 

8] A CONTRATADA fica obrigada a: 

• - Executar os serviços de acordo corn as especiflcaçoes exigidas, dentro dos prazos estabelecidos e 
todas as obrigaçôes assumidas, sujeitando-se a fiscaIizaço da equipe da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ITAETE para a observância das deterrninacöes da contratação; 
II - Prornover por sua conta e risco o transporte dos equiparnentos, materiais e utensIlios 
necessários a execução deste Contrato, não cabendo qualquer tipo de ressarcimento, compensaçäo 
ou onus extra por parte da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETt; 
III - Comunicar a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE qualquer anormalidade que interfira no 
born andarnento para o fornecimento dos serviços; 
IV - Zelar pela boa e completa prestaçäo dos serviços; 
V - Encarregar-se exciusivamente pelo pagamento de todos os irnpostos e taxas, devendo 
apresentar sempre que solicitado, a comprovaçäo dos recoihimentos respectivos; 
VI - Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigaçOes previstas em 
Lei, ficando registrado que o pessoal empregado pelo CONTRATADO não tera nenhum vinculo 
jurIdico corn o Municipio de Itaetê; 
VII - Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e irnpostos que incidam ou venharn a 
incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do CONTRATO; 
VIII - Acatar apenas as solicitaçoes dos fornecimentos dos serviços forrnalmente autorizados pela 

Rua das Algarobas. s/n. Centro. Itactô - Ba - CEP - 46.790-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL; 
IX - Responsabilizar-se pela emissäo de nota fiscal de apresentaçao artistica e envio de toda 

documentação solicitada; 

X - Responsabilizar-se pela documentaçào necessâria, relativa a Iiberaço da execuço da 
apresentaçâo artIstica, emitida pelos órgäos de fiscalizaçâo e controle, exceto ECAD; 
XI - Apresentar-se no dia para a qual foi selecionado, cumprindo todos os critérios, corn todos 

os equipamentos em funcionamento; 
XII - A CONTRATADA é responsável, ünica e exciusivamente, pela execuçäo do objeto deste 

Contrato, no podendo em nenhuma hipotese, alegar desconhecimento de quaisquer das normas e 

recomendaçoes do CONTRATANTE para justificar eventuals falhas nessa execução. 
XIII - Divulgar, de acordo corn as critérios adotados, a participação da Prefeitura Municipal de 

Itaete, em toda e qualquer açäo, promocional ou näo, relacionada corn a execução do objeto, bern 

assim, apor a marca nos palcos, camisas, placas, paineis e outdoors de identificaçao da 

apresentaçäo artIstica custeada, no todo ou em parte, corn os recursos do PREFEITURA MUNICIPAL. 
XIV - 0 transporte dos instrumentos musicais a serem usados pelas bandas ficara por conta da 
CONTRATADA, não cabendo a CONTRATANTE qualquer responsabilidade sobre o mesmo; 
XV - Não transferir os direitos e obrigaçoes decorrentes deste contrato, nem oferecer os direitos 

dele decorrentes como garantiam de qualquer especie, sem o prévio e expresso consentimento da 
CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO 

4.1. 0 valor do contrato total é de R$ 1.250,00 (um mil, duzentos e cinquenta reais), conforme 
proposta de preços anexa. 

4.1.1. No valor acima estào incluIdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos SOclais, trabaihistas, 

previdenciàrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçâo, materiais de consumo, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

CLAUSULA QUINTA - DA VIGtNCIA 

5.10 prazo de vigéncia da contrataçâo será de 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogada a critério 

da autoridade competente, obedecidas as condicionantes constantes no art. 107 da Lel Federal 

14.133/2021. 

5.2 A vigència poderá ultrapassar o exercIcio financeiro, desde que as despesas referentes a 
contratação sejam integralmente empenhadas ate 31 de dezembro, para fins de inscricâo em restos 

a pagar, conforme Orientaçâo Normativa AGU no 39, de 13/12/2011. 

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

6.1. 0 prazo para pagarnento serã de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentaçäo da 

Nota Fiscal/Fatura pela Contratada. 

Rita das Algarohas, s/n, Centro, Itaetê - Ba CEP -- 46.790-000 
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6.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores näo ultrapassem a montante de R$ 
17.600,00 (dezessete mit e seiscentos reais) deveräo ser efetuados no prazo de ate S (cinco) dias 

Uteis, contados da data da apresentacão da Nota Fiscal/Fatura. 
6.3. 0 pagamento somente serã efetuado apOs o "atesto", pelo servidar competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada das Certidôes Negativas de Débitos 

Previdenciários, Trabaihistas, FTGS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

6.3.1. 0 "atesto" fica condicionado a verificacäo da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular curnprimenta das obrigaçöes assumidas e serviços 

efetivarnente prestados. 
6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidaçâo da despesa, 0 pagamento ficará 
pendente ate que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, a prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizacão da situacão, nào acarretando qualquer 

onus para a Contratante. 
6.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na IegisIacào aplicável, nos 
termos da lnstruçâo Normativa no 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal 

do Brash. 
6.5.1. A Contratada regutarmente optante pelo Simples Nacional, instituldo pelo artigo 12 da Lei 
Complementar nQ 123, de 2006, no sofrerá a retençäo quanto aos impostos e contribuicöes 
abrangidos pelo referido regime, em relação as suas receitas prOprias, desde que, a cada 
pagamento, apresente a declaração de que trata a artigo 6° da tnstruçäo Normativa RFB no 1.234, 

de 11 de janeiro de 2012. 
6.6. 0 pagamento serã efetuado por melo de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro 

meio previsto na Iegislaçäo vigente. • 6.7. Serâ considerada data do pagamento a dia em que constar coma emitida a ordem bancária 

para pagamento. 
6.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

CLAUSULA SETIMA - DO REAJLJSTE DO PREO 

7.1. Os precos contratados são fixos e irreajustáveis por ter prazo inferior a 12 meses, contudo se 
houver prarrogaçãa do contrato na forma do art. 107 da Lel no 14.133/21, poderá haver reajuste, 

observado o indice de correção IPC-A. 

CLAUSULA OlTAVA - DA DoTAcAo ORçAMENTARIA 

UNIDADE: 0901- SEC MUNICIPAL DE MECO AMBIENTE, TURISMO E CULTURA. 

PROJETO ATIVIDADE: 13.391.0009.2.076 - PROMOçAO DE FESTAS RELIGIOSAS, CULTURAIS, 

CIVICAS E TRADICIONAIS 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.39.00.00 - OUTROS SERVIOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

FONTE: 15000000— RECURSOS ORDINARIOS "00" 
Rua das Algarobas, s/u. Centro, ttaetô - Ba - CliP 46.790-000 
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CLAUSULA NOVE - DA FISCALIZAcAO 

9.1. A fiscalizaçao do presente Contrato será exercida por urn representante da Adrninistração, ao 
qual competirã dirirnir as düvidas que surgirern no curso da execução do contrato e de tudo dará 
ciência a Administração. 
9.2. A fiscalizaçao de que trata esta clausuta não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
irnperfeiçöes técnicas, vicios redibitOrios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade corn a art. 120 da Lei ng 14.133/21. 
9.3. 0 fiscal do contrato anotara em registro prOprio todas as ocorrências relacionadas corn a 
execuçäo do contrato, indicando cia, mês e ano, bern corno o nome dos ernpregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário a regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as 
providéncias cabiveis. 

CLAUSULA DECIMA - DAS ALTERAcOES 

10.1. Eventuais alteraçöes contratuais reger-se-âo pela disciplina do artigo 124 da Lei n2  14.133/21. 

10.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais, os acréscimos 
ou supressöes que se fizerern necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado da contratação. 
10.3. As supressóes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o lirnite 
de 25% (vinte e cinco por cento). . CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ExTINcAo CONTRATUAL 

11.1. São rnotivos para a extinção do presente Contrato, nos terrnos do art. 137 da Lei n° 

14. 133/202 1: 

- Não cumprirnento ou cumprirnento irregular de normas editaildas ou de cláusulas contratuais, de 
especificaçoes, de projetos ou de prazos; 
II - Desatendirnento das determinacöes regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
Ill - alteraçäo social ou modificacão da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 
IV - Decretação de falencia ou de insolvência dvii, dissoluçäo da sociedade ou falecimento do 
contratado; 
V - Caso fortuito ou força major, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
VI - Atraso na obtencão da Iicença ambiental, ou impossibilidade de obtè-la, ou alteração 
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
VII - atraso na liberação das areas sujeitas a desapropriaçâo, a desocupacão ou a servidào 

administrativa, ou impossibilidade de liberaçäo dessas areas; 
Rua das Aigarohas, s/n. ('entro. Itaetô Ba - CEP - 46.790-000 
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VIII - 
razôes de interesse pUblico, justificadas pela autaridade maxima do Orgão ou da entidade 

contratante; 
IX - Näo cumprimento das obrigacôes relativas a reserva de cargos prevista em Iei, bern coma em 

outras normas especificas, para pessoa corn deficiêricia, para reabilitado da Previdênda Social ou 

para aprendiz. 
11.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado a 

contraditOrio e a ampla defesa. 
11.3. A extinção deste Contrato poderá ser: 
11.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprirnento decorrente de sua própria conduta; 

5 11.3.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliacão, por mediação ou por comité de 

resolucão de disputas, desde que haja interesse da Administraco; 
11.3.3. Deterrninada por dedsäo arbitral, em decorrência de clausula compromissória ou 

carnpramisso arbitral, ou por decisão judicial. 
11.4. A extinção administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 
11.5. Quando a extinçãa ocorrer, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos 
prejuIzos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
11.5.1. Pagamentos devidas pela execução do Contrato ate a data da extinção. 
11.6. A rescisão por descumprimento das clausulas contratuais acarretará a execucão da garantia 
contratual, para ressarcirnento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizaçöes a ela 
devidos, bern corno a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, ate a limite dos prejuizos 

causados a CONTRATANTE, além das sancöes previstas neste instrumento. 
11.7. 0 termo de extinção contratual deverá indicar, conforme a caso: 

11.7.1. Balanço dos eventos contratuals ja curnpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.7.2.ReIaço dos pagarnentos ja efetuados e ainda devidos; 

5 11.7.3. lndenizacOes e multas. 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

12.1 - Pela inexecuçâa total ou parcial do contrato, a Adrninistração poderá garantida a defesa 

prévia, aplicar a cantratada as seguintes sançôes: 

12.2. A Cantratada que não cumprir integrairnente as obrigaçöes cantratuais assumidas, garanda a 

prévia defesa, estara sujeitas as seguintes 
sançôes: 
12.2.1. Advertência; 
12.2.2. Multa; 
12.2.3. Impedimento de licitar e contratar. 
1.2.2.3.1 Declaraçäo de inidaneidade para licitar ou contratar. 
12.3. Para as casas de multa, serão aplicados as percentuais descritos a seguir: 
12.3.1. 0,33% (trinta e tres centésimas por centa) por dia de atraso, na entrega das Iicenças 

contratadas, calculado sabre a valor 

Rua das Algarobas. s/n. Centro. Itacté - Ba CF.P - 46.790-OO() 
E-mail: Iicitaitaetc.grnail.com  
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correspondente a parte inadimplente, ate o limite de 9,9%, que corresponde a ate 30 (trinta) dias 

de atraso; 
12.3.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega das Iicenças, 

calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre 
o valor correspondente a parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do Orgäo 

contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias; 

12.4 - 0 atraso injustificado na execuçäo do contrato, por periodo superior a 30 (trinta) dias, poderá 

ensejar a rescisão do contrato. 

12.5 - As multas aplicadas, apOs o regular procedimento administrativo, respeitado o contraditório, 
serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, recolhida no prazo de ate 15 
(quinze) dias, da data da cornunicação oficial e, caso não cumprida, seräo cobradas judicialmente. 

12.6 - A inexecução parcial ou total do contrato poderá sujeitar a contratada a suspensäo ou a 

decIaraço de sua inidoneidade para licitar ou contratar corn o Municipio de ITAETÉ - Bahia. 

12.7 - A multa por descumprimento do contrato corresponderâ a 10% (dez por cento) do valor 

global contratado. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
13.1. Os casos omissos ou situaçöes näo explicitadas nas clãusulas deste Contrato serào decididos 
pela CONTRATANTE, segundo as disposicöes contidas na Lei ri9  10.520, de 2002, na Lei n2  8.078, de 

1990 - COdigo de Defesa do Consumidor, na Lei Complernentar n2  123, de 2006, e na Lei 0 14.133, 

de 2021, subsidiariamente. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA puBucAcAo 

14.1. Incumbirá a CONTRATANTE providenciar a publicacão do extrato deste Contrato na Imprensa 
Oficial, ate o quinto dia Util do més seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 

• (vinte) dias daquela data. 

CI.AUSULA DECIMA QUINT— FORO 

15.1. Fica eleit4
dres 

4idara1/BA como competente para dirimir quaisquer 

questöes oriund
15.2. E por estp stinam o presente, por si e seus sucessores, em 03 (TRÉS) 

viasiguaise çtab fr direito. 
ITAETE-BA,23dea80st0de2024. 

CNPJ 13. 2 .620/ 01 0" 

Sr VICTO U R QUEI ROZ iAJ7j1314 $..aiv7xS 5wz,C4 

RENILSON BARRETO SANTOS 

CPF: 707.420.065-49 

CONTRAt // CONThATADO 
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MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Recelta Federal do BrasH 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAlS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIAO 

Nome: RENILSON BARRETO SANTOS 
CPF: 707.420.065-49 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que 
nào constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brash (RFB) e a inscricOes em Divida Ativa da Uniâo (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidâo se refere a situaçâo do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
41 inclusive as contribuicOes sociais previstas nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo Unico do art. 11 da Lei no 

8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitacäo desta certidâo esté condicionada a verifscacão de sua autenticidade na Internet. nos 

enderecos <http://rfb.gov.br> cu chttp://www.pgfn.gov.br>. 

Certidäo emitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 12:18:29 do dia 23/08/2024 <hora e data de Brasilia>. 
Válida ate 19/02/2025. 
COdigo de controle da certidáo: E960.89E5.997A.7661 
Qualquer rasura ou ernenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Fmissão: 23108/2024 12:19 

SECRETARI.ADAFAZENDA 
- 

Certidäo Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida pan os efeitos dos arts. 113 €114 da Lel 3.956 delI de dezembro do 1981 - Códlgo 

Thbutàrio do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20243591491 

NOME 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxXXXXX 

INsCRIcAo ESTADUAI. CPF 

707.420.065-49 

Fica certificado que não constam, ate a presente data, pendéncias de responsabilidade da pessoa fisica ou juridica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto a inexisténcia de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de conipeténcia da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Püblica do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriorrnente. 

Emitida em 23/08/2024, conforms Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data do sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARII 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREcO http:llwww.sefaZ.ba.gOV.br 

Valida coin a apresentaçâo conunLa do cartáo original do inscxiçâo no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria d3 Receita Federal do Ministéria da Fazenda. 

t'ãgina I cit I itt I ccnidaoNega;iva I11t 
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Emissão: 23/0812024 

Vatidade: 09/09/2024 

CERTIDAO NEGATIVA 
PESSOA FISICA 

N°  00000434/2024 

Cerflficrpn pao  as  clemdm hns de drto e a qjcm ittessa pxso We. cit ccnsulta os 

res1ros do DiVIDA At IVA do MinidØo. ccrsbknios We a coitribjinte çatot cb CPF C4XIXO 

n encn*o-s e neles ins ejidD, n& txrventh prtcnto, nes to data natum ctito em s su ncrre. 

Ficnxb cgji ressdvot a dreto cii F centh PtjUico Munidcd de inscrever e critxcr CIVICtE We 

venhnnascc qajrcd5. 

0 referido e verdade a dou fe. 

RENILSON BARRETO SANTOS 

CPF: 70742006549 

TRy ANISIO ARAUJO35 
Complemento: CASA 
Sairro: CENTRO 

46790000 - ITAETE-SA 

1110111111011110111 I litlill 111 Ill III 
52O2thIu(3l34(XXX)12475P 

Emissor: VIA WEØ 
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CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALNISTAS 

Norrie : RENILSON KARkE'IO SANIOS 
CPF: 707.420.065-49 

Certiciào n°: 57932411/2C24 
Expedicao: 23/08/2G24, as 12:8:54 

Validarle: 1 9/02/2025 - 18C (cento e aiLenLa) dias, coirLados cia data 

de sua expeclicao. 

Certifica-se que RENILSON BARRETO SANTOS, !nscrito(a) no CIT sob o n'1  
• 707.420.065-49, NAO CONSTA oitio i:adiiuplertLe rio Barico Nacional de 

Devedores Irabaihi stas. 
Certi do eniitida con base r:os arLs. 642-A e 883-A daC onsolidaçâo 
das Leis do Trahaiho, acrescentados pelas leis ns.°  12.440/201 C 
13.467/ 2017, e no Ato 31/2022 cIa (GUT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes des:a Certidac são de responsabilidade dos 
Tribunals do Trabalho. 
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesLa a entpresa em relagâo 
a todos os seus estabelecirnenLos, ayêncios ou fiflais. 
A aceitacão desta certidao condiciona-se a verificacao de sua 
autenti cidade no porLal do Tribunal Superior do Trabaiho na 
Lnternet_  
Cert.idâo ernitida gratuitamente. 

INFOreaçAO IMPORTANTE . Do Banco Nacional de Devedores Trabaihistas constam os dados 
necessarios a identificaçäo das pessoas naturais e juridicas 
inadirnplenlLes peranLe a jusLiça do Trabaiho cjuanto as obrigacoes 
estabelecidas em senLença condenatória transitada em iii qado ou em 
acordos j udiciais LraballrisLas, inclusive no corcernente acs 
recolhsntenLos pre.viaencsarios, a honorários, a cusLas, a 
ei:iosumenLos ou a reco1hinent.o: deLerr:tit:ados em id; cu decorrenLes 
rAe execuçâc cle acordos firmados peranLe o MinisLéric Pübiico do 
Trahaiho, Ccmissäo de Conciiiaçàc Prévia ou dernais LiLulos que, For 
disposicão legal, contver forca exec:tiva. 
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sL, t\4/ 

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIAO 

Certidâo negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: RENILSON BARRET() SANTOS 

CPF/CNPJ: 707.420.06549 

Certifica-se que, cm consulta aos sistcmas cPAD c CG-PJ c aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Cieral da Uniâo. NAO CONSTAM registros de 
pcnalidades vigentes relativas at) CNPJ!CPF consultado. 

40 

Destata-se que, nes zernsos da kgi.claçio vagen Ic. as rejeridos cadastros consolidam inforntaciesprestudas pelos entes 

pa/liens, de todos us J'oderes e esferas de governo. 

OsSi vicatav PP/Il) C CGL-P.f consolidom us dados .cobre o andaiss en/v dos processes administrativos de responsabilizacüo 

de enfrs privet/os no Pot/er Execu five Fedc'ruL 

o ('pda.ctro .,\acu,,,t,I  de Enipresas !nidônea.c eSuspensas (LEtS) apresenta a relação de empresas e pessoasficicas que 

sofreram San çöes que implkaran a restriçJo d.' paflicipar de lkitaçâes ci, de ce/ebrar contra/os con: a .4dminictraçio 

I'áWica. 

o Codas/ru /Vacinnal tie Emptesas Pius it/as ((.VEP) apresenta a relaçio de empresas que sofreram qualquer daspuni(7ães 

prenstas no tn n" 12.846/2013 ('Ld Anticorrupcão). 

O('adastru tie Entitlades Priiadas scm Juts Lucrativoc linpedidas (LLi'lifj apresenta a relaqio de entidades privet/as sent 

fins lucrativos que ntio impedidas de celebrar noros convflnios, cent rates de repasse vu term as de paneria corn a 

idniinistraçio PiTh//ca Federal, en;funçio de irregularidades nip resolvidas em cvnvênios, contra/D.c de repasse vu terries 

de parceriafirinados anleriorm en/c. 

(:crtidao crnitida as 12:19:24 do dia 23/og/2024 ,Corn validade ate o dia 22/09/2024. 

Link para consutta da veriticaçäo da certidäo hUps://ccrt1doCScimov.br' 

(26d1go Uc coruroic da ccrtidão: Z7wHgr7.SE3tIJlz5rnKU1. 

Qualguer rasura ou etnenda invalidará esle docutnetito. 
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PREFEITUFA MUNICIPAL DE ITAETE 

CONTRATO N2 385/2024 

Termo de Contrato de FornecimentO que entre Si 

fazern o MUNICIPLO DE iTAETE e a Empresa AL 

INFORMATICA tWA. 

o Fundo Municipal de Educacão, pessoa juridica de direito püblico interno, corn sede nesta 

Cidade na Rua das Algarobas, sri, centro, Itaetè - Sahia CEP: 46.790-000, inscrito no CNPJ/MF 

sob a nQ 53.695.213/0001-41. neste ato representado pela Sec.retaria Municipal de Educacão 

a Sr IVANOILDA AZEVEDO DE OLIVORA, doravante denorninado simpesmente 

CONTRATANTE, e a Empresa de Direito Prh'ado FIL INFORMATICA LTDA, inscrito no CNP.I 

sob o nQ 45.604.427/0001-37, corn sede na Rua Edkto Pondé, rt9 353, Ediffcio Empresaria! 

tancredo neves, Sala 306, Sahiador $aHa, CEP: 4L77Q-393: nesre ato representado par 

IGOR OLIVEIRA OF SANTANA portadora) da Carteira de identidade n2. 7051984-64, 

expedida pela (o) SSP/BA e CPF sob o nQ 792.611.165-I5, doravante designada 

CONTRATADA tendo em vista a que consta no Processo adnuinistratiVo n9  218/2024 e em 

observância as disposicOes da Lel n2  14.133, de 2021 e na Lei n9  8.078, de 1990 - Codigo de 

Defesa do Consumidor resolvern c&ebrar a presence Terrno de Contrato, decorrente da 

01spen53 de Iicitaço n2  035/2024, mediante as cIáusuas e condiçöes a seguir enunciadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA -00 OBJETO 

1.1. 0 objeto do presente con:ratc é a FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS (AR-
CONDICIONADO, IMPRESSORA/COPIADORA £ PROJETOR MULTIM(DIA) PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DA SECRETARIA DE EDucAcPo DO MUNICIPIO DE ITAFTE - BAHIA, visando 

atender a Secretaria Municipal de Educaçäo do MunicipiO. 

a ------  ---.--- ---.-. 

W 
-. UiD N 

ITEM DEscRlcAO QTDE VLR UNIT VLR TOTAL 
MEDIDA, I 

1 
ARcoNDlcIoNADODE12 Oi..0 9.TuS Urd 10 R$3.999,00 R539.990,00 

IMPRESSORA I  
MULT!FUNCTIONAL/COPIADORA DE 

2 CRA4DL PORTE COy REDE Und I RS6.900,00 R$6.900,00 

10/100/1000, DUPLEX, TONER INICIAL 

I 

C0MNOMINMOI&000MPREO5Y 
- 

-- ± - 

Rua das Algarobas. s/n. Centro. ltaetô -- Ba-- CLP - 46.790-000 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

C- 

PROJETOR MULTIMIDIA MiNflMO DE 
3.500 LUMENS, WIRELESS, DEVE 

POSSUIR scsoLucAo NATIVA MINIMA 
WXGA (1024 X 768); DEW POSSUIR 

TECNOLOGIA LCD; DEVE POSSUIR 
COMPATIBILIDADE COM VGA E HDMI; 

3 ALTO FALANTE COM P0TNCIA MINIMA Und i 2 R$4.505,00 I R$9.010,00 

DE 7W; DEVE SUPORTAR RESOLUcOES: 
VGA/SVGA/XGA/WXGA/WXGAt/ 

SXGA / SXCA+; DEVE POSSUIR 
LAMPADA DE LONGA DURAA0, 

PRoJEçAo DE IMAGEM DEATE 350"; . CONTRASTE MINIMO DE 12.000:1. 

_____VALOR TOTAL R$SS.900,00 

CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO 

2.1-0 prazo de vigência deste Termo de Contrato E de 12 (doze) meses. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREO E FORMA N PAGAMENTO 

3.1 - 0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 55.900,00 (cinquenta e cinco mU e 

novecentos reais); 

3.2 - 
No valor acima estâo incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execuçào contratuaL inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e cornerciais incidentes, taxa de administracão, frete, 

seguro e outros necessários 20 cumprirnento integral do objeto da contratacão; 

3.3 - Os precos são fixos e irreajustáveis; 

3.4 - 
0 pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias da apresentacão Fatura / Nota 

Fiscal, em 02 (duas) vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de Finanças 

para a devida aprovaçäo; 

3.5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Itaetè, 

Bahia, inscrita no CNPJ/MF nQ 53.695.213/0001-41, sediada na Rua das Algarobas, Sn, centro 

neste Municipio; 

3.6 - 
Não será efetuado qualquer pagamento a titulo de antecipacào do valor contratado 

mesmo que a requerimento do interessado. 

CLAUSULA QUARTA - DA DOTAcAO ORcAMENTARIA 

PROJETO/ATIVIDADE: 2.033 GESTAO 045 AçOES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.046 GESTAO DAS AOES DO ENSINO INFANTIL 

ELE MENTO DESPESA: 4.4.90.52.00- EQU;PAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Fonte: 13001001; 15400000 

Ru-a this Algarobas. s/u, Cciflro, liactê - Ba (LP —46.790-000 
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CLAUSULA QUINTA - DAS ALTERAcOES 

5.1 - 
Eventuals alteraçôes contratuals reger-se-ão pela disciptina do art1go124 da Lei n9  

14.133 de 2021; 

5.2 - 

A CONTRATADA e obrigada a aceitar, nas mesmas condicôes coritratuais, os acréscimos 

ou supressöes que Se fizerem necessários, ate a limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

CLAUSULA SEXTA - FlscALlzAcAo 

6.1 - 
A fiscalizaço da execuço do orijeto será efetuada por Robenilton Soares da Silva 

Ferreira, matricula ri.2 41.238 cii Josielia GuimareS de Souza, matricula ri.2  41.037, 

conforme Portaria ng 13/2023 designado pela Secretaria solicitante. 

CLAUSULA SETIMA - DAS osRlGAco€s 

7.1 - Coristituem obrigaçbes da CONTRATANTE: 

7 1.1 Receber provisoilarnente o material/servico disponibilizando local, data e horário; 

1.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a coriformidade dos bens recebidos 

provisoramente corn as especificacöes constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitaco e recebimento definitivos; 
7.1.3 Acompanhar e fiscalizar a cumprimento das obrigacöes da CONTRATADA, através de 

servidor especialrnente designado; 

7.1.4 Efetuar o pagarnento no prazo previsto; 

7.1.5 A Administracão nâo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada corn terceiros, ainda que vincutados a execucäo do presente Termo de Contrato, 

bern coma por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de am da Contratada, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7.2 - Constituem obrigacöes da CONTRATADA: 

7.2.1. Efetuar a entrega dos bens/servicoS em perfeitas condiçOes, no prazo e local indicados 

pela Adrninistracão, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as 

indicacôes da marca, fabricante, modeto, tipo, procedência e prazo de garantia; 

7.2.2. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o case, do manual do usuário, 

corn uma verso em portuguès, e da relaçào da rede de assistência técnica autorizada; 

7.2.3. Responsabilizar-Se pelos vicios e danos decorrentes do produto, de acordo corn os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código do Defesa do Consurnidor (Lei n9 8.078, de 1990); 

7.2.4. Este dever implica na obrigação de, a critório da Administracão, substituir, reparar, 

corrigir, remover, ou reconstruir, as suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de 

Referência, o produto corn avarias ou defeitos; 
7.2.5. Mender prontarnente a quaisquer exigências da Administracão, inerentes ao objeto 

da prosento licitaçâo; 

Rua das Algarobas. sin. Centre. itacté - Ba - CF.P 46.790-000 
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7.2.6. ComunCar a Administrac3O, no pazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem a cumprimento do prazo 

previsto, corn a devida comprovacão; 
7.2.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em CO  mpatibilidade corn as obrigacöes 

assumidas, todas as condicOes de habilitacão e qualificacäo exigidas na licitacào; 
7.2.8. Näo transferir a terceiros, par qualquer forma, nern mesmo parcialrnente, as 

ohrigacOes assumidas, nem subcontratar qualquer das prestaçbeS a que está obrigada, 

exceto nas condiçöes autorizadas no Termo de Referenda ou na ninuta de contrato; 

7.2.9. No permitir a utilizacäo de qua?quer trabaiho do rnenor de dezesseis anos, exceto na 

condiço de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utiIizaco do 

trahaiho do menor de dezoito anos em trahatho noturna, perigoso ou insalubre; 

7.2.10. Responsabitizar-Se petas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

is previdenoarios, fiscais, comerdiais, taxas, fretes, seguros, deslocarnento de pessoal, 

prestaço de garantia e quaisquer outras que incidarn ou venham a incidir na execuçäo do 

con t rato. 

CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E sANçOEs ADMINISTRATIVAS 

8.1 - Pela inexecuçàO total ou parcial do objeto do CONTRATO, o MunicIplo poderá aplicar a 

CONTRATADA rnulta de ate 20% (vinte por cento) do valor do contrato, sern prejuizo das 

demais penandades previstas no artigo 155 e seguintes da Lel 14.133/21, inclusive 

responsabilizacO civil e penai na forma cia LegislacãO especihca; 

8.2 - 
Além da multa prevista ficam estabeledidas as penas de advertencia, rescisào de 

contrato, declaracão de inicloneidade e suspenso do direito do licitar e contratar corn o 

MUNIC!PIO, que seräo aplicadas em func5o da natureza e gravidade da falta cometida, 

garantida a ampla defesa. 

8.3 - 
0 MUNCIP!O reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao 

pagarnento das multas aplicadas; 

84 - Nenhum pagamento serä efetuado a CONTRATADA sern a quitação das multa 

aplicadas em definitivo. 

CLAUSULA MONA - DA RESCISAO 

9.1 - 0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 

137 da Lei n2  14.133, de 2021, sern prejuizo das sançöes aplicáveis; 

9.2 - 
E admissivel a fusâo, cisâo cu corporacão oa contratada corn/em outra pessoa 

juridica, desde que sejam observados pela nova pessoa juridica todos os requisitos de 

habilitaçO exigidos na !icitaçào origiria; sejam rnantidas as demais cláusulas a condiçöes do 

contrato; näo baja prejuizo a execucào do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Administracão a continuiciade do cor.trato; 

9.3 - 

Os casos do resciso contratuai serão forrnairncnte motivados, assegurando-se a 

CONTRATADA o direito prCvia e ampla defesa. 

CLAUSULA DtCIMA —005 CASOS OMISSOS 

Rua this Ahzarobas. 5:11. (.entro. ttaeè Ba- CEP 46.790-000 
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10.0 - Os casos omissos serâo decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposicöes 

contidas na Lel n2 14.133 de 2021, e demais norrnas federals de Iicitaçöes e contratos 

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposicöes contidas na Lei n9  8.078, de 

1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos. 

CLAusULA DECIMA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAcAO LEGAL E PIJBLICAcAO 

11.1 0 presente Contrato tern embasamentO legal no art. 75, inciso 11da 14.133 de 2021. 

CLAUSULA DECIMA SEGLJNDA - DO FORO 

12.1 Rca eleito o foro da Comarca de Andaraf, Bahia, como ünico e competente para 

• dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser; 

13.2 - 
E por estarern justos e contratados firrnam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma para que produzam os efeitos legais. 

taetè, Bahia, 29 de Agosto de 2024. 

IVANOILDA AZEVEDO DEOLIVEIRA 
SECRETARIA MUNICiPAL DE EDUCAA0 

CNPJ: 53.695.213/000141 FIL INFORMATICA Acvdo,etornITh ,orl LI 

CONTRATANTE LTDA:45604427000 t 00013, 
137 

Dado: ,024.08.3e9:sth13 030C 

Fit INFORMATICA LTDA 
CNPJ: 45.604.427/000137 

• 
IGOR Oil VEIRA DE  SANTANA 

CONTRATADO 

Rua cbs Aigaroba.s s.:n,  Centro. 1taet - Ba— CFP -- 46.790-000 
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Co ntrato 
NO 385/2024 

AVISO EXTRATO DE CONTRATO 

FUN DO MUNICIPAL DE EDUCAcAO DE ITAETE-BAHIA 

CNPJ n2  53695,213/0001-41 

DSPE!d5A DE LICITAcAO N2 034/2024 

CONTRATO N°  385/2024 

CLCJE. ::zY Edc.J de Itict6, no so de suas atribuiçöes, torna püblica a 

contrataco: idtacäo: Processc AdministiatVQ nLl  218/2024. Modalidade: DISPENSA DE 

ucITAcAo n° 034/2024. Objeto FORNECIMENTO DE EQiJIPAMENTOS (AR-CONDICIONADO, 

IMPRESSORA/COPIADORA E PROJETOR MULTIMIDIA) PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 

SECRETARIA DE EDUCAcO DO MUNICtPIO DE ITAETE - BARIA, Vigência: 12 (doze) meses. 

Rctcurso Orcamentálio: Projeto Ativdade: 2.033; 2.046 Etemento Despesa: 4.4.90.52.00. Fonte: 

:5001001; 15400000. Contrato N2 040/2024 Fornecedor: AL INFORMATICA LTDA, inscrito no 

'NPJ N°. 45.604.421/0001-37. Data: 29/08/2024 Va!or: R$ 55.900,00 (cinquenta e cinco mit e 

nov&efltos reais). NCLDALc\:DO D jv:rA - SECRETARIA MUNJCtPAL DE tDucAcAo. 
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